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Memória da Reunião da CTFLOR 

A Câmara Técnica de Florestas e Biodiversidade, reuniu-se no dia 17 de março de 2021, 

por videoconferência. A reunião começou às 9h e foi conduzida pelo Coordenador da CTFLOR, 

André Vianna, conselheiro representante do IDESAM no CEMAAM. 

 

Membros presentes: Carlos Bueno (FAS), André Vianna (IDESAM), Renée Veiga (FIEAM), 

Luís Antônio de Araújo Pinto (UEA), Fabíola Mendes (COMAPA), Clodoaldo Pontes (CNS) 

e Sérgio Gonçalves (UFAM). 

Participantes convidados: Daniel Pinheiro Viegas (PGE), José Roque Nunes Marques e 

André Tomasi (CNS).  

 

Tema da reunião: Análise da Resolução CEMAAM nº30, provocada pela Recomendação da 

PF e MPF. 

 

O coordenador André Vianna começou a reunião fazendo a leitura da proposta do CNS sobre 

o art. 58 e seus incisos, e colocando as alterações para deliberação dos demais membros. No 

inciso II, sobre Concessão de Uso Real de Terras Públicas, Aline Britto do IPAAM comentou 

que as CDRUs só estão sendo aceitas dentro das unidades de conservação, emitidas pelo estado, 

e as CDRUs individuais estão sobrestado segundo o decreto estadual. Fabíola Mendes 

perguntou então o que diz a lei sobre isso pois o decreto não sobrepõe a lei. Dr. Daniel Veiga 

explicou que houve o decreto sobre as CRDUs, pois foram verificadas muitas fraudes nas 

emitidas individualmente e boa parte delas está vencida e não estão sendo renovadas pela 

Secretaria de Cidades e Territórios. Aline Britto completou dizendo que todos os documentos 

que não sejam títulos definitivos de propriedade e que constam na portaria do IPAAM 

necessitam ser acompanhados pela anuência do órgão emissor. André Tomasi falou sobre os 

incisos 5º (CATP) e 6º (CPCV) que são documentos regulamentados por lei, pelo INCRA, são 

processos de regularização ainda inconclusos que precisam sempre fazer referência às suas 

cláusulas resolutivas. Aline Britto comentou que o IPAAM não está aceitando nenhum desses 
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documentos pois nunca viu um documento de um órgão federal fazendo um contrato para um 

ente privado. André Tomasi explicou que na mesma época em que o INCRA criou essas 

modalidades de CATPs foram criados também os CPCVs, ele é um documento que possui 

legislação própria, federal, e por conta disso acredita ser um documento válido que não está 

restrito ao direito privado, ele tem previsão relacionada a administração pública. Dr. Daniel 

Veiga explicou para a Aline que já que esses documentos estão previstos em lei pode ser feito 

um parágrafo específico pedindo a declaração de anuência para acompanhar esses documentos 

para assim evitar fraudes e demais problemas. Aline então reforçou o posicionamento do 

IPAAM de retirar esse artigo da resolução, pois a APAT não é um objeto de análise técnica, e 

sim documental que é uma fase anterior ao projeto, e quando enumeram vários documentos a 

responsabilidade fica para os técnicos que analisam a parte técnica e pede novamente que seja 

feita uma resolução própria sobre os documentos fundiários não só para fins de planos de 

manejo, mas para todos os tipos de licenciamento em terras rurais. Dr. Daniel Veiga explicou 

que é provável que o IPAAM nem tenha contato com esses documentos porque foram emitidos 

na década de 1970 e principalmente em Rondônia no processo de colonização dirigida feita 

pelo INCRA. Os incisos discutidos até o momento tiveram suas permanências no artigo 

aprovadas pela maioria. Para os incisos XI ao XIII a proposta sugeriu a exclusão que foi 

aprovada pelos membros. Os incisos XIV ao IXX foram excluídos pelos membros por serem 

contemplados no inciso I. Pela proposta do CNS foi sugerida a exclusão do inciso XX que foi 

aprovada pelos membros. Por problemas técnicos o coordenador André Vianna não pode 

continuar na reunião, com isso a assessora Glauce Tavares passou a conduzir a apresentação da 

minuta. Foram então analisados os parágrafos que foram sugeridos pelo CNS para garantir 

segurança jurídica para os incisos aprovados, sendo que o parágrafo 2 foi excluído durante as 

discussões e a redação do 3 foi ajustada. A próxima reunião ficou agendada para o dia 24 de 

março e foi dada por encerrada a reunião. 

                                                                                             Secretaria Executiva de Colegiados. 
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Registro fotográfico da reunião. 

 

Lista de Frequência no TEAMS:  

 

REUNIÃO CTFLOR  

Nome Completo Atividade Data e hora Instituição 

Assessoria de Colegiados Entrou 17/03/2021 08:39 SEMA 

Renée Veiga Entrou 17/03/2021 08:48 FIEAM 

André Vianna Entrou 17/03/2021 08:49 IDESAM 

José Roque Nunes Marques Entrou 17/03/2021 08:59 CONVIDADO 

Aline Britto Entrou 17/03/2021 09:04 IPAAM 

Luís Antônio de Araújo Pinto Entrou 17/03/2021 09:06 UEA 

André Segura Tomasi Entrou 17/03/2021 09:07 CNS 

Daniel Pinheiro Viegas Entrou 17/03/2021 09:08 PGE/AM 

Carlos Bueno Entrou 17/03/2021 09:08 F A S  

Clodoaldo Pontes Entrou 17/03/2021 09:11 CNS 

Sérgio Gonçalves Entrou 17/03/2021 09:14 UFAM 

Fernanda Pereira Entrou 17/03/2021 09:14 FIEAM 

Janeth Fernandes Entrou 17/03/2021 10:50 CREA/AM 

 


